
Questões prejudiciais

1) Deve o artigo 87.o, n.o 8, do Regulamento (CE) n.o 883/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril 
de 2004, relativo à coordenação dos sistemas de segurança social (1), ser interpretado no sentido de que a pessoa que, 
antes de 1 de maio de 2010, começou a exercer uma atividade por conta de outrem no Grão-Ducado do Luxemburgo e 
uma atividade por conta própria na Bélgica, deve, para ser sujeito à legislação aplicável em conformidade com o 
Regulamento (CE) n.o 883/2004, apresentar um pedido expresso nesse sentido, mesmo que não tenha estado sujeita à 
legislação belga antes de 1 de maio de 2010 e apenas tenha estado sujeita à legislação belga relativa ao estatuto social dos 
trabalhadores independentes de maneira retroativa, após o termo do prazo de três meses que teve início em 1 de maio 
de 2010?

2) Em caso de resposta afirmativa à primeira questão, o pedido referido no artigo 87.o, n.o 8, do Regulamento (CE) n.o 883/
/2004, apresentado nas circunstâncias acima descritas, conduz à aplicação da legislação do Estado competente em 
conformidade com o Regulamento (CE) n.o 883/2004 com efeito retroativo a 1 de maio de 2010?

(1) JO L 166, p. 1.
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Questões prejudiciais

1) Deve a interpretação dada pelo Tribunal de Justiça da União Europeia no seu Acórdão de 27 de abril de 2017, A-Rosa 
Flussschiff (C-620/15, EU:C:2017:309) [omissis], ao artigo 14.o, n.o 2, alínea a), do Regulamento n.o 1408/71/CEE (1), na 
sua versão alterada e atualizada pelo Regulamento (CE) n.o 118/97 (2), conforme alterado pelo Regulamento (CE) 
n.o 647/2005 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de abril de 2005 (3), ser aplicável a um litígio relativo à 
infração de trabalho dissimulado, em que foram emitidos certificados E 101 nos termos do artigo 14.o, n.o 1, alínea a), 
em aplicação do artigo 11.o, n.o 1.o, do Regulamento n.o 574/72/CE, de 21 de março de 1972, que estabelece as 
modalidades de aplicação do Regulamento n.o 1408/71 (4), quando a situação estava abrangida pelo artigo 14.o, n.o 2, 
alínea a), ponto i), no que respeita aos trabalhadores assalariados que exercem a sua atividade no território do Estado-
-Membro de que são nacionais e em que a empresa de transporte aéreo com sede noutro Estado-Membro dispõe de uma 
sucursal, e a mera leitura do certificado E 101, que refere um aeroporto como local de atividade do trabalhador 
assalariado e uma empresa aérea como entidade patronal, permitia deduzir que este certificado tinha sido obtido de 
forma fraudulenta?
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2) Em caso de resposta afirmativa, deve o princípio do primado do direito da União Europeia ser interpretado no sentido 
de que se opõe a que um órgão jurisdicional nacional, sujeito, por força do seu direito interno, à autoridade do caso 
julgado penal no âmbito civil, extraia consequências de uma decisão proferida por um tribunal penal que viola as regras 
do direito da União Europeia ao condenar civilmente uma entidade patronal no pagamento de indemnizações a um 
trabalhador assalariado apenas com fundamento na condenação penal desta entidade patronal por trabalho 
dissimulado?

(1) Regulamento (CEE) n.o 1408/71 do Conselho, de 14 de junho de 1971, relativo à aplicação dos regimes de segurança social aos 
trabalhadores assalariados, aos trabalhadores não assalariados e aos membros da sua família que se deslocam no interior da 
Comunidade (JO 1971, L 149, p. 2; EE 03 F4 p. 180).

(2) Regulamento (CE) n.o 118/97 do Conselho de 2 de dezembro de 1996 que altera e atualiza o Regulamento (CEE) n.o 1408/71 
relativo à aplicação dos regimes de segurança social aos trabalhadores assalariados, aos trabalhadores não assalariados e aos 
membros da sua família que se deslocam no interior da Comunidade e o Regulamento (CEE) n.o 574/72 que estabelece as 
modalidades de aplicação do Regulamento (CEE) n.o 1408/71 (JO 1997, L 28, p. 1).

(3) Regulamento (CE) n.o 647/2005 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de abril de 2005, que altera o Regulamento (CEE) 
n.o 1408/71 do Conselho relativo à aplicação dos regimes de segurança social aos trabalhadores assalariados, aos trabalhadores não 
assalariados e aos membros da sua família que se deslocam no interior da Comunidade e o Regulamento (CEE) n.o 574/72 do 
Conselho que estabelece as modalidades de aplicação do Regulamento (CEE) n.o 1408/71 (JO 2005, L 117, p. 1).

(4) Regulamento (CEE) n.o 574/72 do Conselho, de 21 de março de 1972, que estabelece as modalidades de aplicação do Regulamento 
(CEE) n.o 1408/71 relativo à aplicação dos regimes de segurança social aos trabalhadores assalariados e suas famílias que se deslocam 
no interior da Comunidade (JO 1972, L 74, p. 1; EE 05 F1 p. 156).
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1) Constitui o decreto pelo qual um órgão de um Estado-Membro designa uma zona especial de conservação, em 
conformidade com a Diretiva 92/43/CEE, de 21 de maio de 1992, relativa à preservação dos habitats naturais e da fauna 
e da flora selvagens (1), decreto esse que contém objetivos de conservação e medidas preventivas gerais de caráter 
regulamentar, um plano ou programa na aceção da Diretiva 2001/42/CE, relativa à avaliação dos efeitos de 
determinados planos e programas no ambiente (2)?

2) Mais especificamente, esse decreto é abrangido pelo artigo 3.o, n.o 4, enquanto plano ou programa que define o quadro 
no qual a execução dos projetos poderá ser autorizada no futuro, pelo que os Estados-Membros devem determinar se é 
suscetível de ter efeitos significativos no ambiente, em conformidade com o n.o 5?

3) Deve o artigo 3.o, n.o 2, alínea b, da Diretiva 2001/42/CE, relativa à avaliação dos efeitos de determinados [planos e 
programas] no ambiente, ser interpretado no sentido de que esse mesmo decreto de designação está excluído da 
aplicação do seu artigo 3.o, n.o 4?

(1) JO L 206, p. 7.
(2) JO L 197, p. 30.
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